
INFORMAÇÕES DA PROPOSTA
PROPOSTA N° 11685.3640001/24-002

Dados da proposta

Entidade
FMS TARUMÃ/SP

CNPJ
11.685.364/0001-79

Programa
Atenção Básica

Componente
Requalifica UBS

Tipo de Obra
Construção

Tipo de Recurso
Programa

Porte
Porte I

Valor da Proposta
R$ 2.012.825,00

Justificativa
O Município de Tarumã possui hoje 04(quatro) Unidades Básicas de Saúde com Estratégia Saúde da Família, com
serviço de Saúde Bucal implantados, e equipe multidisciplinar  ( e-Multi), que hoje atende a 100% da população
Tarumaense. Tarumã possui segundo Censo  IBGE/2022, 14.882 habitantes.
De acordo com os sistemas de informação, Município possui 14.969 pessoas cadastradas em ativo atendimento,
Distribuídas em 4 UBS, sendo que cada uma delas possui em média 3.742 pessoas cadastradas em seu território de
atendimento. As UBS já estão quase no limite da capacidade de atendimento, o que tem gerado demanda reprimida,
filas de espera, incapacidade de absorver a demanda diária, incapacidade visitação da população pelos ACS.
Sobrecarga de atendimento para as equipes da e-Multi.
Nosso objetivo expandir a rede de cobertura de atenção básica,  na área do expansão do Município, para cobertura dos
bairros que estão em crescimento e que já possuem mais dificuldades de acesso aos atendimentos básicos. A nova
construção irá possibilitar expansão das equipes de Saúde da Família, de Saúde Bucal e equipes Multiprofissionais,
aumentando a cobertura da Atenção Primária, facilitar o acesso da população ao serviço médico e odontológico, e
multiprofissional,  diminuir as filas de espera, e a demora no atendimento. Além de facilitar o acompanhamento das
doenças crônicas, pacientes acamados e de oncologia. Irá permitir  ainda implementar políticas, estratégias e  serviços,
com o atendimento de por tele medicina já em funcionamento no Munícipio, a fim de  reduzir as enfermidades, controlar
as doenças endêmicas, melhorar a vigilância à saúde, acompanhar e controlar as doenças crônicas, oferecer
tratamento e acompanhamento para a obesidade e sobrepeso, dando, assim, mais qualidade de vida aos munícipes.
Para que isto aconteça é necessário Fortalecer a rede de Atenção Primária em Saúde, garantindo os meios necessário
para ampliar e melhorar atendimento prestado a  população. Garantir a inovação e implementação dos serviços
necessários ao bom andamento da Atenção Básica  do Município,  e Proporcionar aos usuários do sistema  de saúde
de Tarumã o acesso  e a garantia de seu tratamento de Saúde com qualidade e eficiência, proporcionando condições
necessários para usuários e servidores.

Valor Empenhado
R$ 201.282,50

Valor Pago
R$ 0,00

Situação da Proposta
Favorável

Data do Cadastro
15/04/2024

Número da Portaria de Habilitação
3617

Data da Portaria de Habilitação
24/04/2024

Situação da obra
Em ação preparatória

Situação da proposta no SISPAG
SOLICITADO

Situação do monitoramento
Atualizado

Último monitoramento
21/11/2024 09:58
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Localização

CNES
-

Nome do Estabelecimento
UBS Jardim Harmonia

Município
Taruma

UF
Sao Paulo

Bairro
Residencial Harmonia

Endereço
Rua da Amizade, 1401 - Residencial Harmonia

CEP
19822-190

Latitude e Longitude
-22.75636 / -50.58187

Observações
Endereço: Rua da Amizade, n° 1401, Residencial Harmonia

Latidude: 22°4527.9"S

Longitude: 50°3443.0"W

Ambientes mínimos

Ambientes

Ambiente Quantidade Área mínima (m²)

Almoxarifado 1 2,8

Área externa para embarque e desembarque de
ambulância 1 21

Banheiro 1 4,8

Banheiro para funcionários 1 3,6

Circulação + Área de Paredes + Apoio Logistico 1 0

Consultório com sanitário anexo 1 9

Consultório indiferenciado / Acolhimento 2 9

Consultório odontológico para 2 Equipes 1 20

Copa 1 4,5

Depósito de material de limpeza (DML) 1 2

Depósito de Resíduos Comuns 1 1

Depósito de Resíduos Contaminados 1 1

Depósito de Resíduos Recicláveis 1 1

Expurgo do CME - Central de Material Esterilizado 1 5
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Ambiente Quantidade Área mínima (m²)

Farmácia (estocagem / dispensação de medicamentos) 1 14

Sala de administração e gerência do CME - Central de
Material Esterilizado 1 7,5

Sala de atividades coletivas / Sala de ACS 1 20

Sala de curativos 1 9

Sala de esterilização/estocagem de material esterilizado do
CME - Central de Material Esterilizado 1 5

Sala de imunização 1 9

Sala de inalação coletiva 1 6,4

Sala de Procedimento / Coleta 1 10

Sala de recepção e espera 1 23

Sanitário do consultório (Portador de Necessidades
Especiais - PNE) 1 3,2

Sanitário para Portador de Necessidades Especiais - PNE 1 3,2

Fotografias

Fotografia Quantidade anexada Última atualização

Terreno 5 17/04/2024

Documentos

Documento Última atualização Anexado por

Declaração do chefe do poder executivo de comprovação de
posse 15/04/2024 OSCAR GOZZI

Pareceres

proposta - Favorável

Data de envio para análise
17/04/2024

Data do parecer
21/04/2024
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Observação/Justificativa

Considerando as Portarias GM/MS nº 1.517 de 09/10/2023 e nº 1.735 de 07/11/2023, que instituíram o processo de
seleção para participação em modalidades específicas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do
Crescimento (Novo PAC);
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.257, de 07 de março de 2024, que divulgou o resultado do processo de
seleção para participação em modalidades específicas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do
Crescimento (Novo PAC).
Considerando a Portaria de Consolidação Nº 6, de 28 de setembro de 2017, seção III, subseção I que redefine o
Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando os art. 1104 ao art. 1120 da Portaria de Consolidação Nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe
sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos financeiros de capital ou corrente, do Ministério da Saúde a
Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e reforma.
Considerando a Resolução nº 10/CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o
planejamento integrado das despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no
âmbito do SUS;
Ressaltamos que, para liberação da parcela única, na etapa de ação preparatória, será necessário apresentar no
Sistema de Monitoramento de Obras - SISMOB a certidão emitida em cartório de registro de imóveis comprovando
o exercício de plenos poderes do ente federativo sobre o terreno, admitindo-se, alternativamente a apresentação de
declaração de dominialidade e documentos que comprovem a posse, conforme § 2º, Art. 1110, da Portaria de
Consolidação Nº 6, de 28 de setembro de 2017.
Considerando, que no cadastro da proposta de projeto no SISMOB as respostas ao questionário eletrônico sobre o
atendimento dos requisitos estabelecidos na Política ou Programa estão adequadas nos termos do art. 1107 da
Portaria de Consolidação nº 06/2017, esta Secretaria de Atenção Primária à Saúde - SAPS, posiciona-se com
parecer de mérito FAVORÁVEL, para a construção da Unidade Básica de Saúde.
É importante lembrar que toda UBS é um equipamento público e deve ser acessível de acordo com a Lei Federal
de Acessibilidade - Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, a NBR-9050 e em conformidade com a RDC Anvisa
nº 50/2002.

Pagamentos

Parcela única

Situação
Aguardando superação da etapa de Ação preparatória
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